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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052306-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023
A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nº  466,  Centro,  na  cidade  de  Santo  Antônio  dos
L o p e s ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
06.172.720/0001-10,  neste  ato  representada  pela
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela  Portaria nº 004/2021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial  do Município de 05 de

janeiro  de  2021,  considerando  o  julgamento  da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2023, processo
administrativo nº 052306-0001,  RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento  de  Equipamentos  e  Suprimentos  de
Informática,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do  Município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

EMPRESA: 48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA
SOARES

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
12.778416-0

CNPJ: 48.430.448/0001-71 TELEFONE: (99) 98211-1401
ENDEREÇO: Endereço: Rua I, S/N - Bairro Elizeu Ramos –
Santo Antônio dos Lopes-MA.

EMAIL:
msdistribuidora93@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Mikaely de Paula Dos Santos
Rocha

CPF: 619.160.023-23

Item Descrição Marca
Unidade
de
Medida

Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

0020

MOUSEPAD -
MATERIAL:
BORRACHA
ANTIDERRAPANTE,
COR: PRETA, TIPO:
ERGONÔMICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM
APOIO DE PUNHO
EM GEL.

CLICK
MOUSEPAD UNIDADE 36 R$ 20,00 R$

720,00

TOTAL: R$
720,00

3.    ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração
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3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria  Municipal  de  Obras,  Habitação  e
Urbanismo.
Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  pelo
fornecimento,  desde  que  não  prejudique  as
obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão
gerenciador e órgãos participantes. 
4.3.    As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.
4.5.    Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1.     Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,
excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação,  respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5.    VALIDADE DA ATA 
5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6.    REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado

periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4.    O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.     l iberar  o  prestador  de  serviços  do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2.    convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.     O  registro  do  prestador  de  serviços  será
cancelado quando:
6.7.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).
6.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  no  subitem  6.7.  será  formalizado  por
despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o
contraditório  e  a  ampla  defesa.
6.9.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
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6.9.1.    por razão de interesse público; ou
6.9.2.    a pedido do fornecedor. 
7.    DAS PENALIDADES
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
Decreto nº 10.024/19. 
7.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

8.    CONDIÇÕES GERAIS
8.1.    As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo  Antônio  dos  Lopes-MA,  26  de  setembro  de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Port. Nº 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
48.430.448 MIKAELY DE PAULA ROCHA SOARES
CNPJ: 48.430.448/0001-71
Representante: Mikaely de Paula Rocha Soares
Empresa Beneficiaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria nº 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nº 010/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCA  MARTA  SOUSA  CARVALHO  DOS
SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria nº 009/2021-GPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário  Municipal  de  Obras,  Habitação  e
Urbanismo
Portaria nº 017/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário  Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento
Portaria nº 014/2021-GPSAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria nº 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

Código identificador:
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Comissão Permanente de Licitação

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2023
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público  aos  interessados  que,  com  base  na  Lei
Federal  nº.  10.520/2002,  Decreto  Federal
10.024/2019;  Decreto  Municipal  nº  054/2018,  Lei
Complementar n°. 123/2006 e alterações; Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais
legislações  aplicáveis  à  espécie,  fará  realizar  às
09h00min do dia 16/10/2023, licitação na modalidade
Pregão,  na  forma  Eletrônica;  modo  de  disputa:
“aberto”; cujo objeto consiste no registro de preços,
visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s)  para  prestação  de  serviços  mecânicos
especializados em manutenção preventiva e corretiva
de veículos  leves  e  pesados,  com fornecimento de
mão de  obra,  peças  e  acessórios.  A  licitação  será
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realizada  no  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação,  de 2ª  a  6ª
feira,  no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta  presencial,  no  entanto,  o(s)  arquivo(s)
está(ão)  disponibilizado(s)  eletronicamente  nos
seguintes  endereços:  Portal  da  transparência  do
p o d e r  e x e c u t i v o  M u n i c i p a l
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br)  na  plataforma
d e  p r e g ã o  e l e t r ô n i c o
 www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no
sistema  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF. 
Santo Antônio dos Lopes – MA, 29 de setembro de
2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal. 
Port. Nº 139/2023 – GPSAL

Código identificador:
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Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº 089 de 02 DE OUTUBRO DE
2023.
EMENTA:
Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  doar  uma
Área de Terras ao Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão-TJ/MA e dá outras Providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA,  no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe
confere a lei Orgânica do Município, FAÇO SABER
que a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES -MA, aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:
Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a doar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-
TJ/MA,  imóvel  situado  na  Avenida  02,  Bairro  São
Francisco, município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº.
01.02.002. 0137.001, com área total de 3.522,17 m²
(três mil quinhentos e vinte e dois metros quadrados
e  dezessete  centímetros  quadrados),  tendo  as
seguintes  coordenadas  e  confrontantes:  Inicia-se  a
descrição deste perímetro do terreno no marco 01, E
= 570658,643 e N= 9460809,654, segue com rumo
de  163º57’48’’  SE,  numa  distância  de  44,22m;
confrontando-se com Lotes Residenciais da Rua 04
até o marco 02, E = 5700670,898 e N = 9460767,167
segue com rumo de 75º08’14’’ NE, numa distância de

79,75 metros, até o marco 03, E = 570747,973 e N =
9460830,129 segue com rumo de 279º11’’12’’ NW,
numa distância  de   44,37  metros,  confrontando-se
 com Patrimônio  Municipal,  até  o  marco  04.  E  =
570735,369 e N = 9460830,129 segue com rumo de
279º11’12’’  NW,  numa distância  de  79,37  metros,
confrontando-se com a Avenida 02 – Residencial São
Francisco  até  o  marco  01  onde  teve  início  esta
descrição. Perfazendo uma área de 3.522,17 m² (três
mil,  quinhentos e vinte e dois metros quadrados e
dezessete  centímetros  quadrados),  fechando  um
perímetro de 247,71 metros (duzentos e quarenta e
sete metros e setenta e um centímetros). Todos os
azimutes,  distâncias,  áreas  e  perímetro  foram
calculados  no  plano  da  projeção  UTM  (Universal
Transversa  da  Mercator)  e  as  Coordenadas  aqui
descritos  estão  georeferenciadas  ao  Sistema
Geodésico Brasileiro e encontra-se representadas no
Sistema  UTM,  referenciadas  no  Sistema  UTM,
referenciadas  ao  Meriadiano  Central   nº  45WGr,
tendo como datum o SIRGAS 2000.
Art. 2º- A doação da área a que se refere esta Lei
destina-se especificamente a construção de uma nova
sede  do  Fórum  Estadual  da  única  Vara  Cível  e
Criminal para a comarca de Santo Antônio dos Lopes-
MA, para atendimento à população santantoniense,
nos termos do art. 17 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, por se tratar de empreendimento de relevante
interesse público para o Município de Santo Antônio
dos Lopes-MA. 
Art. 3º- A doação de que trata esta Lei poderá ser
revogada, voltando o imóvel a integrar o patrimônio
público municipal,  desde que o Tribunal de Justiça
Estadual dê destinação diversa ao uso referido no art.
2°, bem como não promova a construção do imóvel no
prazo máximo de 60 (sessenta) meses. 
Art.  4º-  Após  o  cumprimento  das  formalidades
cartorárias  relativas  à  transferência,  fica  a  área
referida no art. 1º, desafetada do domínio público, em
face do disposto na presente Lei. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos
Lopes-MA, aos dois dias do mês de outubro do ano de
dois mil e vinte e três.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 192307-0001
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 018/2023
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O Prefeito  Municipal  de Santo Antônio  dos Lopes,
Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  considerando  as  informações  constantes  no
Termo  de  Adjudicação  do  Pregão  Eletrônico  n°.
018/2023,  cujo  objeto  refere-se  a  contratação  de
pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de
assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e
publicidade,  marketing  digital,  monitoramento  de
mídias e redes sociais (clipping) e desenvolvimento
de plano de comunicação institucional, pelo prazo de
12(doze) meses, de interesse da Secretaria Municipal
de  Comunicação  Social,  do  município  de  Santo
Antônio  dos  Lopes/MA,  conforme as  especificações
constantes no Termo de Referência.
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a seguinte empresa:
ARTHUR DA S SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº.  13.310.591/0001-45,  no  valor  total  de  R$
71.964,00 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e
quatro reais)
Informamos  que  os  itens  alcançados  por  estas
empresas  constam  dos  autos  do  processo
administrativo  192307-0001,  e  que,  colocamos  a
disposição, a quem possa interessar.
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  29  de  setembro  de
2023.                       
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal
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